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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

Procêsso Administraüvo no ffi5-2026
Dispensa n'. 004-2026
Contrato no. 0(N-2026, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA illUNlClPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa física, inscÍito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSPiBA, residentê a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguií
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ de n" 10.77).6'171ffiíS, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000, aqui denominada CONTRATADA, cúm base na Dispensa no

0U-2026, nas cláusulas contratuais a seguir transcrítas e nas disposiçôes da Lei 14133/2021,
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláueula PÍimêira - Do Objeto
Este contrato tem poÍ finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÁO DE PROJETO DE DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO FíSICO LEGISLATIVO,
ORGANIZAçÃO DOARQUIVO DOCUMENTAL E IMPTÂNTAÇÃO DE SISTEMAINFORMATIZADO DE
GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
SOFTWARES E TODAA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA NECESSÁRIA À REALIZAÇÂO DOS
SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA CONTRATADA, INCLUINDO
CLASSIFICAçÂO, INDFXAçÃO, PESQUISAAVANçADA, INTEGRAÇÃO ENTRE AROUIVO FíSICO
E DIGITAL, ETIQUETAGEM DAS PASTAS FISICAS COM IDENTIFICAÇAO DO ENDEREçO
ELETRÔNICO. (LINK OU OR CODE), TREINAMENTO DE SERVIDORES E SUPORTE TÉCNICO,
DESTINADO A CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, constante da proposta de pÍeços
apresentada na licitaçáo Dispensa n' 004-2026, devidamente adiudicado e homologado pela
autoridade competente, e publicado na imprensa olicial.
§ 1o- É vedada a subcontratação parcíal do obieto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisâo ou incorporaÉo da Contratada,
não se responsabilizando o ContÍatante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ ?- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de alé 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contíato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.
§ 30 - As supressões poderâo ser superiores a 250lo (vinte e cinco poí cento), desde que haja resuÍtado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Doteção Orçamentária
As despesas para o pagamento deste @ntrato correÍão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentáriã a seguir especifi cada:

UT{IDADE Oí.0í.OI - CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATÍVIDADE 01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA

MUNICIPAL
ELEHENTO 3.3.9.0 39.00.0000 - ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA
FONTE 1500

Cláusula Terceira - Preço ê Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é dê R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) referente a
Dispensa n" 004-2026, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especiÍcado: 600/0 (sessenta
por cento) coÍrespondente à prestação de serviços, sendo classificado como pessoal; 400/o (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.
§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesâs
necessárias para o íel cumpÍimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e cúntribuiçÕes sociais, ficais, parafiscais, Íretes, as,

Poder Legislatiyo Municipal - Biênlo 202512O26



,\ *
iü .U)

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahie - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutqsoares@hotmaí1. com

transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados. inclusive fenamentas, utensíÍios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contÍatado ou crédito em
conta conente, em até 30 (trinta) dias conidos após a apresentação da Nota FiscauFatura,
acompanhados das certidões, e devidamente etestada a prestaÉo definitiva do objeto contratado.
§ 30 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscâl/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiçáo e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualizaÉo do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado a paÍtir da sua assinatura,
podêndo ser prorrogado, desde que observadas as disposiÇÕes do art. 105 da lei 14.133f2021.
§ ío - A Íorma de fomecimento do objeto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prezos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando ocoÍrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
paÍa a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamênto e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 12 (doze) meses. Todavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condiçõês dê Rêcebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a
especiÍicaÉo fomecida pelo Contratante.
§ 1o - O recebímento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, Il, da Lei no 14.13312021.
§ 2o - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de foÍnêcimento em
desacordo com as especificaçÕes do objeto da Dispensa n'004-2026 e as disposiçóes deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinaçÕes decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento
convocatório e no p[esente cont[ato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla açáo fiscalizadora dos pÍepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às obseNaçÕes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia pÍópria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
deconentês de paralisaÉo ou interÍupÉo do fomêcimento contratado, exceto quando isto
oconer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias
que deveÍão seÍ comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

e) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÉo exigidas no proesso licitatório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartiçôes
competentes, necessários à execuçâo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobrê as suas atividades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presênte contrato, bem
como obse
contrato;

rvar e respeitar as Legislaçoes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-000

CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares @ hotmail com

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo procêsso licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato;

i) PromoveÍ, poÍ sua conta e risco, o tÍansporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e mãode-obra para

execuçáo completa e eficiente do seÍviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaçáo, contendo descriçáo dos bens, indicaÉo

de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;
m) Prestar os serviÇos de aco[do com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislaÉo pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padÍões e normas baixadas pelos órgãos

competentes de controle de qualidade;
o) ExecutaÍ os serviÇos acompanhados da documentaÉo necessária;
p) Cumprh rigorosamente os prazos de execuçâo pactuados;
q) Providenciar a imediata coneÇão das irregularidades apontadas pelo Contratante;
Í) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisâo, dirêÉo e mãode-obra para

execução completa e eficiente do contrato.

Cláusula Oitava: Do Controle De Fiscalização - A avaliaçáo do píesente contrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisâo em direito local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços pÍestados.

Parágrefo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilÍtará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalizaÉo
permanente dos serviços e pÍestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Sêgundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
deÍesa nos termos da Lei Federal de licitaçÕes e contratos administrativos, controle interno e Siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como Íiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da Contratanb
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuÇão do contrato;
c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidadê
A licitante vencedora do ceÍtame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuçáo integral do contrato.
§ío. A verificação, durante a ÍealizaÉo do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuÍzo à
Administração ou terceiros, serão considêradas como inexecuçáo parcial do conlralo.
§?. Será a empresa responsabilizada administrativamente por faÍhas ou erros na execuçáo do contrato
que vierem a acarretar prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabílidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contratada ficará sujeita, no
caso de atraso injustiÍicado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecução parcial ou inexecução
total da obrigaçáo, sem prejuízo das responsabílidades civil e criminal, assegurada a p
deÍesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;

e ampla
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cÂruena MUNIcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CenÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão tempoÍária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
ÍV - Declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou @ntratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitantê ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As sanÉes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo com a AdministÍaÉo e impedimento de licitaÍ
e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a sêr efetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÇâo totel do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração,
além de multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor do contÍato, independente de rescisáo unilateral e
demais sançôes previstas em lei.

§60. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acoÍdo com a gravidade da infraçáo, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçao,
inclusive no de recusa do adjudicatário em flrmar o contrato, ou ainda na hipótese de negaÍ-se a efetuar
o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por c€nto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou seruiço não realizado;
lll - 0,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicaÉo de multa não impede que a AdministÍaçáo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sançôes previstas na lei.
§8o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da gaÍantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contretada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se Íor o caso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contÍatada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanÉo de mutta náo tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento nâo eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragôes cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apíesentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato,
compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prezo de até 5 (cinco) anos, sem preiuÍzo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

Cláusula EÉcima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contÍatuais, e
as pÍevistas na Lei 14.13312021 .

§ ío, A rescisáo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14j331202í, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaÉo, desde que haia @nveniência para a AdministraÇáo.
§ ÍP. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.133t2021 , náo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaÉo.

Cláusula Décimâ Sêgunda - Vinculação ao lnsúumênto Conyocatório
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçoes
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na Íeferida licitagáo
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Cláusula Dácima Terceira - Cobrença Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de prooesso de execuÉo,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança dareta, mediante
retençáo ou compensaÉo de créditos, sempre que possível.

Cláusula EÉcime Quarta - Das disposições gerais
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ f. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contíato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificaÉo exEidas no Edital.
§ 30. O presente Contrato nâo poderá ser objeto de subcontratação, @ssão ou transfurência, no todo
ou em pa(e.
§ 40. Na interpretaÉo des disposições deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletívamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiç@s do Direito Privado.
§ 5'. O Contratado responderá por todos os danos e pre.luizos decorrerÍes de paralisações na execuÉo
do fornecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do ContÍatado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratanle
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisaçáo do fomecimento do objeto contratado, o Contratante,
poderá optaÍ por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaÉo judicial, respondendo o
Contralado pelas perdas e danos deconentes de rescisão;

b) Exigir a execução do Contralo, sem prejuízos da mbrança de multa conespondenle ao
período total de etraso, respeitado o disposto na legislaçáo em vigor.

§ f. O Contratante providenciará a publicaÇáo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oÍicial, conÍorme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.19312021.

Cláusula Dácima Quinta - Foro
As pa(es elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais pívilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem essam iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma na presenç€ das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 09 de feveretÍo de 2026-

EDMILSON TENDES DOS ANJOS
Presidentê

"+

"ir:i'-;.Í,i ''

ANI sou LTDA
.222.617 t000'l

ContÍatada
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T93têmunhas:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

cÂulna MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua l{oy. Jenr.aláí ll' 't 2, C€nEo - Souro SoaÍ€€ - Bâhiâ - CEP .6Sü
CNPJ 07 í76.398/000í50 - Tel: (Oit75) 3339 - 2332
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Eírato do Resultado da Dispênsa - O Agente de Contrataçao, noÍrEâ(b pela PútaÍÉ no

008/2025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Adminisativo no

005-2026, Dispensa no 00/.2026, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂL|ZÂDA
PARA ExEcUÇÃo DE PROJETO OE DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO FíSICO LEGISLÂÍIVO,
oRGANIzAÇÃo Do ARQUIVO DOCUMENTAL E IMPLANTAçÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO OE DOCUMENTOS E ARQUIVO DIGIAL EM NI'VEM,
COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBFÁ ESPECIALIZADA,
FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TOOA A INFRAESTRUTURÂ
TECNoLóGrcA NEcESSÁRIA À REALtzAÇÀo Dos SERVtÇos, DE RESPoNSABILIDADE
INTEGRAL oA CoNTRATADA, INCLUINDO CLASSIFICAÇÃO, INOFXAÇÃO, PESQUISA
AVANÇADA, INTEGRAÇÃO ENTRE ARQUIVO FÍSICO E DIGITAL, ETIQUETÀGEM DAS
pesrÁs rÍsrcns coM TDENT|FtcAÇÃo Do ENoEREÇo ELETRÔNtco (LINK ou oR cooE),
TRETNAMENTo oe seRvtooReS E supoRTE TÉcNtco, DEST|NADo À CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, ContÍatado: ANILTON ALMEIDA DE SOT ZA LTDA,
inscrita no CNPJ de n" 1022.6171ü01{5, situada na Rua Dr. Cados Ayres de Almeida, n" 99,
Casa, Aymore, PiÍitiba - Ba, Cep: 44.830S0. O vaíor mensal a ser pego será de RS 4.700,00
(quatro mil e setecentos reais), durante '12 (doze) meses, totalizando o vakcr global de R$
56-400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), em 09 de feveÍeiro de 2026 - GabÍiel
Oliveira Souza - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue l{ove Jeírsâléfi ll' t2, Cêíúo - Sorno Soar€§ - BahA - CEP aSSO
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Íel: (0xx75)3339 - 2332
mail: çaEalasq49s9!.8@.hqEAjl49E

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara deveíeadoÍes,
no uso de suas atribuições legais e em mnformidade com o que dispóe a Ld Federal
14.13312021 e suas alteÍagóes, resolve homologar e adiudicar a d€isâo do Agênte de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, reFerente ao Processo Administrativo no 005-2026, Dispensa
nô 004-2026, Objeto CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUÇÃO DE
PRoJETo DE oIGITALIZAÇÃo Do ACERVo FíSIco LEGISLATÍVo, oRGANIzAÇÂo Do
AROUIVO DOCUMENTAL E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATZADO DE GESTÃO
DE DOCUMENTOS E AROUIVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENOO A
DISPoNIBILIZAçÃo DE MÃo DE oBRA ESPECIALIZADA, FoRNECIMENTo DE
EQUIPAMENToS, SoFTWARES E ToDA A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
HecessÁRra À REALTZAÇÃo Dos sERVrÇos, oE RESPoNSABTLTDADE TNTEGRAL DA
CoNTRATADA, tNcLUtNDo cLASSIFtcAÇÃo, TNDEXAÇÁo, pEsoursA AVANÇADA,
INTEGRAÇÃo ENTRE ARoUIVo FÍSIco E DIGITAL, ETIQUETAGEM DAS PASTAS FíSICAS
coM TDENTTFICAÇÃo Do ENDEREÇo eLetaôrurco (L|NK ou oR cooE),
TRETNAMENTo oE SERVTDoRES E supoRTE TÉcNtco. DESTINADo À CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA.
inscrita no CNPJ de n" 102,617[[o1{5, situada na Rua Dr. CaÍlos AyÍ€s de AlÍneida, no 99,
Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: ,14.830-000. O valor mensal a ser pago seÉ de R$ 4.700,00
(quatro mil e setecentGs reais), durante 12 (doze) mes€s, totalizando o valor global de RS
56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), em @ dê Íe\,€íúo de 2026. EDMILSON
MENOES DOS ANJOS - Presidente da CâmaÍa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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'4j' ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua l{oya JerusaÉrÍ ,l' í2, CêntÍo - Soúo SoãIes - Bahia - CEP 46g00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339-2332
mail: câmarasoutosoares(@hotÍnail.com

Extrato do Contrato no 0(H-2026 - Processo Adminisbaüvo n' 00$2026, Dispensa n" ú4-2026.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscritâ no CNPJ sob no 07.176.398r/000í-
60. Contratada: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ de n" 1O'-'".6171W1-
05, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99, Casa, AyÍnde, Piriüba - Ba, C€p:
44.83G.000. ObiEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DE
PRoJETo DE DIGITALIZAÇÃo Do ACERVo FíSIco LEGISLATIVo, oRGANIZAÇÃo Do
ARQUIVo DoCUMENTAL E IMPLANTAÇÂo DE SISTEMA INFoRMATIZADo DE GESTÁo
DE DOCUMENTOS E ARQUIVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A
DISPoNIBILIZAÇÃo DE MÃo oE oBRA ESPECIALIZADA" FoRNECIMENTo DE
EQUIPAMENToS, SoFTWARES E ToDA A INFRÂESTRUTURA TEGNoLÓGICA
NECESSÁR|A A REALtzAçÃo Dos sERvtÇos, DE RESpoJ'rsABrLtDADE TNTEGRAL DA
CONTRATADA, INCLUINDO CLASSIFICAÇAO, INDEXAÇAO, PESQUISA AVAN.çADA,
INTEGRAçÃO ENTREARQUIVO FíSICO E DIGITAL, ETIQUETAGEM DAS PASTÀS FíSICAS
coM TDENTTFTCAÇÁo Do ENDEREÇo ELETRôNrco (L|NK ou oR coDE),
TRETNAMENTo DE SERV|DoRES E supoRTE TECNtco, DESTINADo À cÂunn*
MUNICIPAL OE SOUTO SOARES - BA, O valor mensêl a serpago seÍá de R$ 4.700,00 (quatro
mil e sêtêcentos reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor gbbal de R$ 56.400,00
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), Data da Assinatura: em @ de Íevereim de 2026.
Vigência: 12 (doze) meses, mntado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

ATIVIDADE

PodeÍ Le8islativo Munícipal - Biênio 2025 12026

O DAS AÇOí.031.001.2001 - DESENV. E MANUTEN
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalán t{p í2, Cenüo - Souto Soar6 - Bahia - CEP /t6990.«r0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContÍataÉo, nomeado pela Portaria no

0OB|2O25, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo

no 005-2026, Dispensa no 004-2026, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESpEctALtzADA PARA

ExEcuçÃO DE PRoJETo DE DrcrTALrzAçÃo Do ACERVO Físrco LEGtSLATtvo, oRGANtzAçÃo oo

ARQUTVO DOCUMENTAL E |MPLANTAçÃO DE STSTEMA TNFORMATTZADO DE GESTÃO DE

DOCUMENTOS E ARQUTVO DtGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A DtSpONtBtLtZAçÃO DE MÃO

DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TODA A

TNFRAESTRUTURA TECNOLÓG|CA NECESSÁR|A À neAlrZaçÃO DOS SERVTÇOS, DE

RESPONSABTLTDADE TNTEGRAL DA CONTRÂTADA, TNCLUTNDO CLASSTFTCAÇÃO, TNDEXAçÃO,

PESQUISA AVANçADA, INTEGRAçÃO ENTRE ARQUIVO FíSICO E DIGITAI, ETIQUETAGEM DAS PASTAS

FíSICAS coM IDENTIFICAçÃo Do ENDEREço ELETRÔNICo (LINK oU QR coDE), TREINAMENTo DE

SERVIDORES E SUPORTE TÉCNICO, DESTINADO À CÂTTAENA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ den" 10.?22.617ffio1-

05, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep:

44.830-000. O valor mensal a ser pago será de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais),

durante 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil

e quatrocentos reais), em 09 de fevereiro de 2026 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de

Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalérn iF í2, Centro - Souto Soaies - Bahia - GEP,í699O{Xf0

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara deVereadores,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e
suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, referente ao Processo Administrativo n" 005-2026, Dispensa n' 004-2026, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE
DTGTTALTZAÇÃO DO ACERVO FÍSrCO LEGISLATTVO, ORCANTZAÇÃO pO ARQUTVO
DOCUMENTAL E IMPLANTAÇÃO OT, SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÀO DE
DOCUMENTOS E ARQUIVO DICITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A
DISPONIBILIZAÇÀO DE MÀO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TODA A INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA
NECESSARIAA REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA
CONTRATADA, INCLUINDO CLASSIFICAÇÃO, INDEXAÇÃO, PESQUISA AVANÇADA,
INTEGRAÇÃO ENTRE ARQUIVO FÍSICO E DIGITAL, ETIQUETAGEM DAS PASTAS
FrsrcAS coM TDENTTFTCAÇAO DO ENDEREÇO ELETRONTCO (LINK OU QR CODE),
TREINAMENTO DE SERVIDORES E SUPORTE TECNICO, DESTTNADO A CÂMARA
MLINICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ de no 10.7)2.617mm1{5, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no
99, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: ,14.830-000. O valor mensal a ser pago será de R$
4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor
global de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), em09de fwoe ro de 2026.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂnaena MuNrcrPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cento - Souto SoarÊs - Bahia - CEP /t6990{Xr0
CNPJ 07- 176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail; QaJnarasoutosoa res@hotmarl.com

Extrato do Contrato no 00tl-2026 - Processo Administativo no 005-2026, Dispensa n' 004-
2026. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob n'
07.t76.39810001-60. Contratada: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no
CNPJ de no 10.722.6171ffi145, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99,
Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.83G000. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARAEXECUÇÃO DE PROJETO DE DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO
FÍSICO LEGISLATIVo, ORGAMZAçÀo Do ARQUIVo DoCUMENTAL E
IMPLANTAÇÂO DE SISTEMA INFORMAIIZÂDO DE GESTÀO DE DOCUMENTOS E
ARQUIVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÀO DE
UÃO OE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
SOFTWARES E TODA A INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA NECESSÁRIA A
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA
CONTRATADA, INCLUINDO CLASSIFICAÇÃO, INDEXAÇÃO, PESQUISA
AVANÇADA, TNTEGRAÇÃO ENTRE ARQUIVO FÍSICO E DIGITAL, ETIQUETAGEM
DAS PASTAS FISICAS COM IDENTIFICAÇAO DO ENDEREÇO ELETRONICO (LINK
OU QR CODE),^ TREINAMENTO DE SERVIDORES E SUPORTE TECNICO,
DESTINADO A CAMARA ML]NICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA. O va|oT mensal a
ser pago será de R$ 4.700,00 (quako mil e setecentos reais), durante 12 (doze)
meses, totializando o valor global de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e
quatrocentos reais), Data da Assinatura: em 09 de fevereiro de 2026. Vigência: 12 (doze)
meses, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentií,ria:

UNIOADE 01.01,01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01 031.001.2001 - DESENV. E MANUTENçÃO DAS AÇÓES

DA CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos sER/rÇos DE TERcErRos -

PESSOA JURIDICA
FONTE 1500

PodeÍ Leglslatlvo Municipal - Biênlo 2O2512O26



segundâ-feira, 9 de fcvereiro de 2026 | Ano Xl - Edição n" 00392 | Cademo I Diório oficiot oo ilunlcíplo @t
Câmara Municipal de Souto Soares

-tr
^.ü *, T1

Dispensa

ESTADO DA BAHIÂ

cÂuaRauumctPAl DE souro soAREs
Ru. l{ovc Joru.sláfi if 12. C€nEo . Souto SoâÉã - Behi! - CEP 45990$
CNPJ 07 176.398/0001-60 - Tel: (0)q75) 3339 - 2332
rnarl: .ânrarasoLrlosaâres@holm? i c!.n

Extrato do Resultado de Disp€nsa - O Agente de Contratação, nomeado pela PoÍlâria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administraüvo no

005-2026, Disponsa no oc/.2126, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXEcUÇÃo DE PRoJETo DE DIGITALIZAÇÃo Do AcERVo FíSIco LEGISLATIVo,
oRGANIZAÇÃo Do ARQUIVo DoCUMENTAL E IMPLANTAÇÃo DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVO DIGITAL EM NUVEM,
CoMPREENDENDo A DISPoNIBILIZAÇÃo DE MÃo DE oBRA ESPECIALIZADA,
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TODA A INFRAESTRUTURA
TEcNoLÓGIcA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DoS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE
TNTEGRÂL DA CoNTRATADA, tNcLUtNDo cLASStFtcAÇÃo, TNoEXAÇÃo, pEseutsA
AVANÇADA, INTEGRAÇÃO ENTRE ARQUIVO FÍSICO E DIGITAL, ETIQUETAGEM DAS
PASTAS FístcAS coM TDENTTFtcAÇÃo Do ENDEREÇo ELErRôNrco (LrNK ou oR coDE),
TREINAMENTo DE SERVIDoRES E SUPoRTE TÉcNIco. DESTINADo À CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ de no 10 2.2.617rcm1{5, situada na Rua Dr. Caíos Ayres de Almeida, n'99,
Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.83G000. O valor mensal a seÍ pago será de RS 4.700,00
(quako mil e setecentos reais), durante 12 (doze\ meses, totalizando o valor global de R$
56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocenlos reais), em 09 de Íevereiro de 2026 - Gabriel
Oliveira Souza - Agente de Contralação.

Poder LegislatÍvo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova JeiusaÉm if 12, Cênfo - Soutg SoaÍÉ - Bâhle - CEP{6!Xr0@
CNPJ 07.'176.396/000150 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
Ínail: camarasoulosoe.es.Oholmarl,ao6

ExtÍato do Termo de Homologação e AdjudicaÉo - O Presidente da Câmara devereadores,
no uso de suas atribuiçóes legais e em coníormidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas aheraÉes, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administralivo n" 00F2026, Dispensa
n" 004-2026, Objeto: coNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÁO DE
PROJETO DE DTGTTALIZAÇAO DO ACERVO FTSTCO LEGTSLATTVO, ORGANTZAÇAO DO
ARQUIVo DoCUMENTAL E IMPLÂNTAÇÃo DE SISTEMA INFoRMATIZADo DE GESTÃo
DE DOCUMENTOS E ARQUIVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÂO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TODA A INFRAESTRUTURA TECNoLÓGICA
NECESSÁR|A À REALtzAçÃo Dos sERVtÇos, DE RESPoNSAB|L|DADE TNTEGRAL DA
CoNTRATADA, |NCLU|NDO CLASSTFTCAÇÃO, TNDEXAçÃO, PESQU|SA AVANÇAOA,
TNTEGRAÇÃo ENTRE AReurvo Físrco E DrGrrAL, ETTQUETAGEM oAS PASTAS FisrcAS
coM IDENTIFIcAÇÃo Do ENoEREÇo ELETRÔNlco (LINK oU oR coDE),
TREINAMENTo DE SERVIDoRES E SUPoRTE TÉcNIco, DESTINADo À CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Contratado: ANILTON ALMEIDA OE SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ deno 10.n.61710ü1fi, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99,
Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.83G.000. O valor mensal a ser pago será de R$ 4.700,00
(quaúo mil ê setecentos reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$
56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), em @ de feveíeio de 2026. EDMILSON
MENOES DOS ANJOS - Presidente da CàmaÍa

Poder LêSislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂunm MUNTcTPAL DE souro soAREs
Ru. Noya JeruB.lém l{' í2, C€dro - Souto SoaÍes - Bahle - CÊP /45990@
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x.x75) 3339 - 2332
mail: çêllarâlo ufo_sq3Iqqolltm a r Jori

Ertrato do Contrato no 00+2026 . Processo Administrativo n' 00S2026, Dispensa n" 001l-2026.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscritâ no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. Contratada: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, insqita no CNPJ de n' 11.ru..61710m1-
05, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep:
,14.83GO00. ObJEtO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PRoJETo DE DIGITALIZAÇÃo Do AcERVo FISIco LEGISLATIVo, oRGANIzAÇÃo Do
ARQUIVo DOCUMENTAL E IMPLANTAÇÃo DE SISTEMA INFoRMATIZADo DE GESTÃo
DE DOCUMENTOS E AROUTVO DIGITAL EM NUVEM, COMPREENDENDO A
DrspoNrBrLlzAÇÃo DE MÃo DE oBRA ESPEC|AL|ZADA, FoRNEctMENTo DE
EeutpAMENTos, SoFTWARES E ToDA A |NFR^ESTRUTURA TEcNoLóGtcA
NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO oos SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA
CoNTRATADA, rNcLUtNDo CLASSTFTCAÇÃo, TNDEXAÇÃo, pEseursA AVAN-ÇADA,
INTEGRAÇÃo ENTRE ARQUIVo FíSIco E DIGITAj-, ETIQUETAGEM DAS PASTAS FíSIcAS
coM TDENTTFTcAÇÃo Do ENoEREÇo ELETRôNrco (L|NK ou oR coDE),
TRETNAMENTo DE SERVTDoRES E SUPoRTE TEcNrco, oESTTNADo À CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, O valor mensal a ser pago será de R$ 4.700,00 (quatÍo
mil e setecentos reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valoÍ global de R$ 56.400,00
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), Dâta da Assinatura: em 09 de fevereiro de 2026.
Vigência: 12 (doze) meses, contado a partiÍ da sua assinatura. Ootaçáo OÍç€mentária:

UI{IDADE 01,01.01 _ CAMARÂ MUNíCIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE oí .03í .oo't .2ooi - DESENV. E MANUTENÇÃo DAs AÇóEs

DA CÂMARA MUNrcrPAt.
ELE ENTO 3.3.9.0.39.00.0

PESSoA JURí
000 - ourRo§ sERr'rços E TERCERoS -
DICA

FONTE 1ín
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